INDICAÇÃO Nº   1422               , de 2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à possível concessão de algum tipo de vantagem ou incentivo fiscal a estabelecimentos comerciais ou de serviços, que apresentem música ao vivo, de maneira a promover difusão cultural e oferecer oportunidade de trabalho para a classe dos músicos, inclusive considerando-se a hipótese de celebração de convênio entre Estado e Municípios para se viabilizar eventual operação naquele sentido.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à possível concessão de algum tipo de vantagem ou incentivo fiscal a estabelecimentos comerciais ou de serviços, que apresentem música ao vivo, de maneira a promover difusão cultural e oferecer oportunidade de trabalho para a classe dos músicos, inclusive, considerando-se a hipótese de celebração de convênio entre Estado e Municípios para se viabilizar eventual operação naquele sentido. 

Com efeito, muitas das casas noturnas, restaurantes, pizzarias, churrascaria, lanchonetes, bares, clubes, salões de festas do tipo "buffet", cafés, salões de chá, bingos e outros poderiam contratar músicos, seja como solistas ou em conjunto, propiciando entretenimento a seus freqüentadores e também divulgando a cultura musical.  
Entretanto, os custos adicionais para a produção e a continuidade das apresentações de "shows" de artista solo, grupos musicais, bandas, orquestras, corais, enfim, acrescidos do valor dos equipamentos de luz e som necessários,  tornam inviáveis e até mesmo proibitivos aqueles investimentos, em prejuízo dos benefícios que possam trazer aos estabelecimentos e ao público.   Em que pese o fato de que muitos estabelecimentos se esforcem para propiciar ao público mais este atrativo, as dificuldades econômicas muitas vezes os impedem.

Por outro lado, sabe-se que o número de músicos desempregados, à espera de oportunidade de trabalho, é imenso em todo o Estado, como se pode deduzir, embora não se disponha de estatísticas precisas.

Corre-se até mesmo o risco de ver desaparecida ou pelo menos reduzida a expressão da mais rica tradição musical brasileira, atingindo-se muitos profissionais de talento, que deverão encerrar suas carreiras e procurar outros afazeres.

Assim sendo, é urgente que se realize estudos para se apurar a viabilidade e conveniência de se conceder algum tipo de vantagem ou incentivo fiscal, quiçá mediante acertos com os Municípios, tendo em vista aspectos de competência.

Certamente, tal medida trará benefícios ao público freqüentador dos estabelecimentos acima mencionados e poderá, se dos estudos resultar solução positiva para a necessidade exposta acima, gerar oportunidade de trabalho a muitos cidadãos, trabalhadores dignos, pais e mães de família, que fazem de sua vocação artística o seu ganha-pão, o seu meio se subsistência para manter sua família e educar seus filhos.

Ademais, o procedimento administrativo ora indicado ao Senhor Chefe do Poder Executivo, com a devida vênia, está revestido, indubitavelmente, do maior interesse social, na medida em que oferecerá benefícios à coletividade.

Sala das Sessões, em







CÉLIA LEÃO 
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